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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE PLACAR ELETRÔNICO. 

Prazo de Entrega: 20 (vinte) dias após a entrega da requisição de material. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 16/08/2023, às 09:00. 

Valor Máximo Total: R$ 52.733,80. 

Informações: 
Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã,  01 de agosto de 2023. 
MÁRIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 

 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 396/2.022 

Publicado em 27 de julho de 2.023 no Jornal Oficial do Município – Edição nº 1.896. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã. 
CONTRATADA: PNCQ - PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA. 
Dispensa nº 27/2.023 – Contrato nº 396/2.022. Protocolo nº 7.980/2.023. 
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de peças genuínas ou originais, quando necessário na manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Ibiporã. 
Onde se Lê: 

• Suprimir ao valor do Contrato a quantia de R$ 627,12 (Seiscentos e vinte e sete reais e doze centavos) passando o valor de 
R$15.093,24  (Quinze mil e noventa e três reais e vinte e quatro centavos) para  o valor de R$ 14.468.12 (Quatorze mil e quatrocentos 
e sessenta e oito reais e doze centavos) 

• Renovar a quantia de R$ 14.468.12 (Quatorze mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e doze centavos) para fazer frente ao período  
Leia-se: 

• Suprimir do valor do Contrato a quantia de R$ 627,12 (seiscentos e vinte e sete reais e doze centavos), passando o valor de 
R$15.093,24 (quinze mil, e noventa e três reais e vinte e quatro centavos) para o valor de R$14.466,12 (quatorze mil, quatrocentos 
e sessenta e seis reais e doze centavos). 

• Renovar a quantia de R$14.466,12 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e doze centavos) para fazer frente ao 
período. 

Ibiporã, 31 de julho de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito  
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 475, DE 21 DE JULHO DE 2023. 

 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia aos servidores. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 27 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO que os pedidos foram requeridos por meio de protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER aos servidores municipais, abaixo citados, Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia no mês de julho de 2023, requerida 
por meio de protocolos devidamente analisados. 
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Meses 

7782/23 10811 REGINA MARTA MOURA DA COSTA EVANGELISTA 6º 06/08/2015-05/08/2020 1º 

2386/23 20101 ASSIS SALUSTIANO DE JESUS 5º 02/02/2018-01/02/2023 2º e 3º 

7829/23 23651 PATRICIA RANIERI SIPOLI 4º 02/05/2015-01/05/2020 1º, 2º e 3º 

8439/23 36121 NOELLY MAYARA BATISTA 2º 15/04/2018-14/04/2023 1º, 2º e 3º 

4528/23 36141 ADRIANO NARCISO DE OLIVEIRA 2º 01/04/2018-31/03/2023 1º 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
LUAN FELIPE DE PAULA 
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 476, DE 26 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Concede aos servidores a Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, para liquidação de Tributos Municipais. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 12 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença a Título de Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO os pedidos da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia dos servidores requeridos por protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de julho de 2023, 
para liquidação de Tributos Municipais, conforme relação abaixo.  
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Meses 

8779/23 19581 MARCOS TEODORO ANTONIO 4º 02/01/2018-01/01/2023 2º 

7851/23 21191 DIRCE CARDOSO DOS SANTOS 5º 15/06/2018-14/06/2023 1º 

8513/23 25871 ELISABETE DE CASTRO JANDRES 4º 10/03/2018-09/03/2023 1º 

7780/23 30821 MARIANNA SOARES REGHIN WELANI 3º 05/03/2018-04/03/2023 1º 

8552/23 31261 PATRICIA SANTOS MANOEL 3º 10/07/2018-09/07/2023 1º 

8735/23 39271 CLARICE DA LUZ KERNKAMP 1º 24/03/2015-23/03/2020 2º 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
LUAN FELIPE DE PAULA 
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 477, DE 26 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, inciso IV do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio por Assiduidade; 
CONSIDERANDO o pedido da Licença a título de Prêmio Assiduidade em pecúnia sob o nº do Protocolo 7435/2023 de 15/06/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER ao servidor DIEGO BRUNO MARQUETTI, matrícula 26241, ocupante do cargo de Tecnólogo Em Gestão Publica, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de julho de 2023, referente ao 1º, 
2º e 3º meses do 4º Quinquênio período 2018 - 2023, conforme parecer médico emitido pela Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional - DGSO. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
LUAN FELIPE DE PAULA 
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 480, DE 31 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Concede Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 84, inciso III e alínea “b” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder aos servidores abaixo relacionados, 08 (oito) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 

Nº Prot. Matr. Nome Cargo Ocorrido em término 

9053/23 42301 ANGELO ROBERTO PELISSON Condutor de Veículos 22/07/2023 29/07/2023 

9097/23 48871 JEFERSON PEREIRA DA SILVA Tecnólogo Em Gestão Publica 21/07/2023 28/07/2023 

9317/23 45851 MARA APARECIDA MACRI Educador Infantil 40h 18/07/2023 25/07/2023 

Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às suas atividades laborais, após o término da Licença por Falecimento de Pessoa da Família. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº. 481, DE 31 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Concede Licença Paternidade ao servidor ocupante de cargo efetivo no Município de Ibiporã. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 111 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido requerido pelo Protocolo no. 9032/2023 – 24/07/2023; 
RESOLVE:  
Art. 1º. CONCEDER ao servidor RAFAEL GARANI, matrícula 33731, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce o cargo de 
provimento efetivo de Medico Dermatologista, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade, a partir de 07 de julho de 2023. 
Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às suas atividades laborais, após o término da Licença Paternidade. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 482, DE 31 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº 
324/2001, artigo 2º, inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO os artigos 95, inciso XI, e 134 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibiporã, e suas alterações; 
CONSIDERANDO os pedidos requeridos por meio de Protocolos devidamente analisados e autorizados. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 

Doc. Matr. Nome Quinq. Período Dias Mês  Início Término 

prot. 
8564/23 

35251 
ISABEL CRISTINA DE 
AQUINO 

5º 
10/10/2014-
09/10/2019 

30 3º 01/08/2023 30/08/2023 

prot. 
1945/23 

13911 PAULO TSUCHIYA 4º 
19/03/2007-
18/03/2012 

30 1º 01/08/2023 30/08/2023 

Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às atividades laborais após o término da Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 483, DE 31 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Altera a Lotação dos servidores, por motivo de mudança de Secretaria Municipal e local de trabalho. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo 32 da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã; 
RESOLVE: 
Art. 1º. REMOVER os servidores abaixo relacionados, por motivo de mudança de Secretaria Municipal e local de trabalho. 
 

Doc. Matrí. Nome De: Para: A partir: 

CI prot 
9777/23-
SMS 

36141 
ADRIANO NARCISO 
DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77351 
ALINE GOTARDE 
BARROSO 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Eugenio Dal Molin 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde Mauro Feu Filgueiras 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

18801 
ANDREA APARECIDA 
STROKA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica De Saúde Dr. 
Antonio Carlos Gomes 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde Wilson Costa Funfas 

02/05/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

47361 
ANTONIO BRAVO 
FERNANDES NETO 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

45091 
CARLA SANTOS 
RIGONI 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA 

01/08/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

41091 
CLEOSMIR SOARES 
GRIZOSTE 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

39421 
ELCIO DE OLIVEIRA 
FILHO 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Antonio Carlos Gomes 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade Básica De 
Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77631 
FABIO CASTILHO DOS 
SANTOS 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica De Saúde Dr. 
Eugenio Dal Molin 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde La Fontaine Correa da Costa 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

47841 
FERNANDO 
TOMAZONI 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Centro de Abastecimento 
Farmacêutico de Ibiporã - CAFI 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77771 
GLAUCIA ANTONIA 
DA SILVA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão de Epidemiologia 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde Mauro Jose Pierro 

01/07/2023 
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CI prot 
9777/23-
SMS 

48141 
GONCALO 
APARECIDO 
DOURADO 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

43821 
HAILTON FELIX DA 
HORA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

6771 
JOSE CICERO 
BEZERRA DA SILVA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica 
Saúde Mauro Jose Pierro 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

28581 
JOSEPH ROGERIO DE 
ASSIS CERQUEIRA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Eugenio Dal Molin 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade Básica de 
Saúde Jose Silva Sá 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

35491 
JOSEPH ROGERIO DE 
ASSIS CERQUEIRA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Jose 
Silva Sá 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade Básica de 
Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

45061 
JULIO CESAR TOMAZ 
DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Mauro Feu Figueiras 

Secretaria Municipal de Saúde - Divisão de 
Inspeção e Vigilância Sanitária 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

39011 
JULIO TAKESHI 
SAWADA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

41571 
LAIS DA SILVA LIMA 
SOUZA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão de Programas de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde - Divisão 
Administrativa 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

43571 MARCOS MIGUEL 
Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

37921 
MAURICIO HIKARU 
SHIMIZU 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde – Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77411 
MICHELE SANTANA 
MEDEIROS DE ASSIS 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Mauro Feu Figueiras 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde La Fontaine Correa da Costa 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

38071 
NEUZA RAPHAELA 
SIEWERDT 
BITTENCOURT 

Secretaria Municipal de Saúde – 
Unidade Básica Saúde Mauro 
Jose Pierro 

Secretaria Municipal de Saúde – Divisão de 
Epidemiologia 

01/06/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

38791 
NEYLA APARECIDA 
CASSANHO DE 
MELLO BERNAL 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde – Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77441 
NORMA CRISTINA 
PORTELLA 

Secretaria Municipal de Saúde – 
Unidade Básica Saúde Mauro 
Jose Pierro 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde La Fontaine 

03/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

47611 
PAULO CESAR 
PINHEIRO 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

41321 PITER DE SOUZA 
Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Antonio Carlos Gomes 

Secretaria Municipal de Saúde - Divisão de 
Vigilância Sanitária 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

40911 RAFAEL DE ALMEIDA 
Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

46261 
RAFAEL YANAGIURA 
GOMES 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Centro de Atendimento 
Psicossocial - CAPS Adulto 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade Básica de 
Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

45961 
ROSANGELA 
APARECIDA 
BALESTRE 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Antonio Carlos Gomes 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade Básica de 
Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

34521 
SELMA MARIA DA 
SILVA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica De Saúde Jose 
Silva Sá 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade Básica de 
Saúde Dr. Eugenio Dal Molin 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

27221 
SERGIO GALAN DE 
SIQUEIRA 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde Olemario Mendes Borges 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77491 
THIAGO HENRIQUE 
TOMAZ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Antonio Carlos Gomes 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade Básica de 
Saúde Dr. Mauro Feu Figueiras 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

45991 
VICTOR FERREIRA 
SERNACHE DE 
FREITAS 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade Básica de Saúde Dr. 
Eugenio Dal Molin 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde Olemario Mendes Borges 

10/03/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

48281 WESLEY CONSOLIN 
Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde - Unidade de 
Transporte Sanitário - UTS 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77171 
EMANNUEL 
ORQUIDES PEREIRA 
LOBRIGATTE 

Secretaria Municipal de Saúde – 
Unidade Básica de Saúde La 
Fontaine Correa da Costa 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde Orlando Pelisson 

01/07/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

44321 
LUCIANE FATIMA 
FEQUIO CARNEIRO 

Secretaria Municipal de Saúde – 
Unidade Básica de Saúde La 
Fontaine Correa da Costa 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de 
Saúde Orlando Pelisson 

01/06/2023 

CI prot 
9777/23-
SMS 

77381 
TATIANE MICHELE 
MARQUES 

Secretaria Municipal de Saúde – 
Unidade Básica de Saúde La 
Fontaine Correa da Costa 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica 
Saúde Mauro Jose Pierro 

03/07/2023 

Ofício 
187/23-
DGP 

36591 
FABIOLA VANESSA 
FERRO SILVA 

Secretaria Municipal de Finanças 
- Departamento de Tributação e 
Fiscalização 

Procuradoria Geral do Município 31/07/2023 
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Ofício 
193/23-
DGP 

17041 
MARIA RODRIGUES 
DA SILVA 

Secretaria Municipal de 
Educação - Escola Mun. Prof. 
Maria Inês Rodrigues De Mello - 
Ensino Fundamental 

Secretaria Municipal de Educação - Escola 
Municipal Sebastião Luiz de Oliveira - Ensino 
Fundamental 

31/07/2023 

*** 45071 
WIVIANI FERNANDA 
DE SOUZA CAMILO 

Secretaria Municipal de 
Educação - Complexo 
Educacional Municipal Pref. 
Alberto Spiaci -Ens. Inf. e Fund. 

Secretaria Municipal de Educação - Escola Mun. 
Prof. Maria Inês Rodrigues De Mello - Ensino 
Fundamental 

01/07/2023 

CI prot 
6730/23-
SMS 

77781 
VALDOMIRO DE 
SOUZA PILASTRE 

Secretaria Municipal de Saúde - 
Unidade de Transporte Sanitário 
- UTS 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 

01/06/2023 

*** 78051 
FERNANDA RAMOS 
KADUTA 

Secretaria Municipal de 
Educação - Escola Municipal 
Professor Carlos Augusto 
Guimarães - Ensino 
Fundamental 

Secretaria Municipal de Educação - Complexo 
Educacional Municipal Pref. Alberto Spiaci -Ens. Inf. 
e Fund. 

01/06/2023 

*** 78081 
JANAINA DE PAULA 
BERNARDES 

Secretaria Municipal de 
Educação - Escola Municipal 
Rotary Club - Ensino 
Fundamental 

Secretaria Municipal de Educação - Complexo 
Educacional Municipal Pref. Alberto Spiaci -Ens. Inf. 
e Fund. 

01/06/2023 

CI prot 
9868/23-
SMF 

44901 
PATRICIA ALETHEA 
ALVES MANOEL 

Secretaria Municipal de Finanças 
- Departamento de Contabilidade 

Secretaria Municipal de Finanças – Departamento 
de Tesouraria 

01/03/2023 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 484, DE 31 DE JULHO DE 2023. 
 
Súmula: Concede à servidora Licença Casamento. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
324/2001, Artigo 2º inciso II datado em 07 de dezembro de 2001,  
CONSIDERANDO o artigo art. 84, inciso III e alínea “a” da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido da servidora, sob o nº do Protocolo 8481/2023 de 10/07/2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder à servidora WIVIANI FERNANDA DE SOUZA CAMILO - matrícula 45071, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor Docente (Atuar na Disciplina de Educação Física), lotado na Secretaria Municipal de Educação, 08 (oito) dias de Licença Casamento, 
a partir do dia 08 de julho de 2023.  
Art. 2º. Fica estabelecido à servidora o retorno às suas atividades laborais após o término da Licença Casamento. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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